
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Autoriza a .Prefeitura :Municipal 
de Uchoa a celebrar Cônvênio 
com o Governo do Estado de são­
Pau.1o, através da Secrete.ria de 
Energia. e :;o.lnoa.mento e oom in/­
terveniência da Co~p8llh1a de Sa -, -nea:mento .ilusico do Estado de -
São Pa.u.1o-S,U3ESI', objeti ve.ndo a 
1mplantalão de 2.000 met:;oe d_e 
rede de agua no :Bairro Sao 1,a;­
guel. 
O - • oncede isençao de ISS a SAJ3E3P 

# A 

e d.a. out:i:·aa provider.oiaa. 

SP.. CELSO ,.UG:JST8 BITWLLI t .Pref'ei to Municipal de Uchoa 
Estado de são Paulo, us&fuo de auae ~tribuiçÕee legais, 

]'az saber que a Câmara Muni.oi, -al aprovou e eu sanoiono 
e pror:iu.lgo a seguinte L~i: 

JirUgo lfl • - Fica o Poder Jl:x:ecutivo autorizado a cele­
brar co~ o Governo do Estado de :ião Paulo, através da Secretaria-

~ - ~ de Lnergia e ::,aneame.12to e com interveniencie. da '-'ompaa'lia de Sane 
# - A -an.ento Basico do Esta.do de Sao Pau.1o-S~>ESP, convenio para implan - ,, ' - -ta.;ao d.a 2.ooc :cetros de rede de agua no I.airro "'ao l.liguel, neste 

kunicÍ_pio, em que a .iecretaria de Ener5iu e Sanewnento participa­
:-á com a importância de ;w,:;i12, 5OO,CC (doze míl e quinhentos cru­
zado e novos), cabendo ao município de Uchoa purticiFar com ident~ 
co valor, 

, 
.4.:rtigo 2P, - A Prefeitura executssa diretamente ou 

através de terceiros us obras e ou eerv:!.çoo, sempre com a asais/-
,. I - A tencia ·t;e:cnica da 0A:9E:.iP, na.a cond.içoes estipuladas no oonvenio -

la\Jrae.o. 

.l\rtigo )R. - Pela execução da e.eaiatência técnica e 
assessoramento a 3.IJ.BE3i receberá 3,5% (três e meio por cent0) do 
valor total do convên:i.o, isto é NCZ$875,0G (oitocentos e setenta­
e oiroo cru;:.adoa novos), que a rref'ei tura pagE!Xá'. parceladamente,­
na mesma proporção em que se derem as liberações, 

.Artigo 4g. - Pica ieenta do pe.gan:.ento do Imposto Sobre 
Serviçoe de ~ua.lquer l'latureza-I;;S a Com1lanlli.a de Saneamento náei­
cp do E.etado de São Paulo-SAJ.lESI', durante o per!odo em que perma­
necei· em vigor o Convênio e o Contrato ~;uplementar a sei· celeb:re.­
d9, 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 52. - Esta lei entrará em. vigor na data de sua­
publicação, revogadue as diepoeiçÕee em contrJr:i.o. 

Frefei tura ê.'.unicipal de Uohoa,aoe 1.4 dias do mês de 
Julho do ano de 1..989. 

2ILOLLI 
?REFEI'..::C MUNIJl.PiiL 

2egistrado no livro de Leis e, efil beguida publicado 
por afixação no local. de costume e pela Imprensa l.ocal.. 

'Atf.Â.!f5g~ 
SZCR:ST,ffiIA E:i1 SUilSTITUIÇ~C 


